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Instalação de redutor de velocidade na Rua Bahia, Jd São 
Genaro, defronte com a sorveteria FRUTIDÉLIS. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de 

Vossa Excelência, INDICAMOS à Prefeita Municipal, através da Secretaria 

competente, a instalação de redutor de velocidade na Rua Bahia, Jd São 

Genaro, defronte com a sorveteria FRUTIDÉLIS., a pedido de moradores. 

Os pedidos são justificados pelo intenso e constante fluxo 

de veículos que circulam nessa via pública e, devido à falta de redutor de 

velocidade no local, existe o risco de acidentes graves. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 27 de Janeiro de 2.025. 
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VEREADOR 


